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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 23007.00003178/2026-89

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

   Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços de recuperação estrutural da cobertura e da estrutura metálica de1.1
sustentação do Hospital Universitário de Medicina Veterinária – HUMV, no Campus de Cruz das Almas, da Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia – UFRB, conforme condições, quantidades, especificações técnicas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos.

ITEM
 

DESCRIÇÃO               
UNIDADE

VALOR 
ESTIMADO

PERCENTUAL DE 
DESCONTO

01

Contratação emergencial de 
empresa especializada em 
engenharia para execução de 
serviços de recuperação 
estrutural da cobertura do 
Hospital Universitário de 
Medicina Veterinária – 
HUMV, Campus de Cruz das 
Almas, da Universidade 
Federal do Recôncavo da 
Bahia – UFRB

01 R$ 550.000,00
No processo
licitatório

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme definição da Lei n.º 14.133/2021, art. 6º, inciso XXI, alínea "a", 
tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviço e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de 
contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a .EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

1.4 O prazo de execução será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados a partir da assinatura da ordem de serviço.

1.5 O contrato terá vigência de 330  (trezentos e trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

UASG 158092
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Critério de julgamento

O critério de julgamento das propostas será o de , observado o atendimento integral às exigências técnicas e administrativas MAIOR DESCONTO
estabelecidas neste Termo de Referência.

4.2. Regularidade profissional

A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no  ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) Conselho Regional de Engenharia e 
, conforme a natureza dos serviços.Agronomia (CREA)

Na data prevista para entrega da proposta, deverá apresentar , comprovando a regularidade do registro e da anuidade Certidão de Registro e Quitação
junto ao respectivo conselho profissional.

4.3. Capacidade técnico-operacional

A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional mediante a apresentação de , no mínimo dois atestados de capacidade técnica
acompanhados das respectivas , emitidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente Certidões de Acervo Técnico – CAT
identificadas, em nome da empresa licitante, que comprovem a execução de obras ou serviços de engenharia compatíveis em características, 

 com o objeto da contratação, envolvendo parcelas de maior relevância técnica e valor significativo.quantidades e prazos

4.4. Somatório de atestados

A comprovação da capacidade técnico-operacional poderá ser realizada por meio do , desde que os serviços tenham sido somatório de atestados
executados de forma concomitante e atendam aos requisitos de compatibilidade técnica exigidos.

4.5. Capacidade técnico-profissional

A licitante deverá apresentar , expedida pelo CREA ou CAU competente, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) Certidão de Acervo Técnico – CAT
indicado(s), comprovando a respectiva  ou , relativa à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART Registro de Responsabilidade Técnica – RRT
execução de serviços compatíveis com as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto.
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4.6. Vínculo dos responsáveis técnicos

Os responsáveis técnicos deverão pertencer ao  na data de apresentação da proposta, comprovado por meio de contrato quadro permanente da licitante
social, estatuto, carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços ou declaração de compromisso de vinculação futura, no caso de a licitante sagrar-
se vencedora.

4.7. Declaração de conhecimento das condições

A licitante vencedora deverá apresentar , declaração de que possui pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços
como requisito para a celebração do contrato.

Sustentabilidade

4.8. Requisitos gerais

A execução dos serviços deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, conforme diretrizes do , Guia Nacional de Contratações Sustentáveis
priorizando materiais de baixo impacto ambiental, reciclados ou recicláveis, eficiência energética e redução do desperdício.

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf

4.9.Responsabilidade ambiental

4.9. Recomenda-se selecionar materiais com baixo impacto ambiental e baixo consumo de energia, materiais reciclados ou recicláveis, com otimização
dos produtos ou das técnicas, de  forma  a  obter  maior  eficiência  no  uso  de  energia  e  menor  desperdício  de  materiais,  otimização dos sistemas de
distribuição e logística, para redução do consumo de energia de transporte e redução dos impactos ambientais (maior eficiência de energia ou uso de
energia ambientalmente compatível). Em adição, a Contratada deverá apresentar todos os serviços contratados em uma única fatura, reduzindo a emissão
de documentos em papel.  Além disso, a Contratada deverá entregar o detalhamento da fatura em modo eletrônico enviada por ou e-mail.

4.10. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados
caso ocorra passivo ambiental em decorrência da execução de suas atividades.

4.11.  Os materiais utilizados na execução dos serviços não devem conter substâncias perigosas  e/ou carcinogênicas em  concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction  of  Certain  Hazardous  Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs).

4.12. A CONTRATADA na execução dos serviços devem utilizar materiais que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2. e que os bens estejam de acordo no todo conforme a Norma Técnica 9050/2004 ABNT. Ademais, A Contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010. 

4.13. A Contratada deverá respeitar as normas de proteção ambiental quanto ao objeto da licitação, especialmente:

4.13.1 Lei federal nº 12.305/2010 (institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos);

4.13.2 Resolução CONAMA 362/2005 (dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado  ou contaminado);

4 . 1 3 . 3   R e s o l u ç ã o   d o   C O N A M A   4 1 6
/2009  (dispõe  sobre  a  prevenção  à  degradação  ambiental  causada  por  pneus  inservíveis  e  sua  destinação  ambientalmente  adequada, e
dá outras providências), dentre outros;

4.13.4 Adotar nos serviços de manutenção predial, no que couber, o uso exclusivo de lâmpadas de LED (s) ou tubulares de LED (s) de alto
rendimento e de luminárias eficientes;

4.13.5 Adotar conforme a IN 01/2010 da SLTI-MPOG, as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

4.13.6 Uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos
ambientes aonde for indispensável;

4.13.7  Automação  da  iluminação  do  prédio,  projeto  de  iluminação,  interruptores,  iluminação ambiental,  iluminação  tarefa,  uso  de
sensores de presença;

4.13.8 Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção;

4.13.9 Comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução do serviço;

4.13.10 Deve ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias- primas de origem local para execução, conservação e
operação das obras públicas;

4.13.11  Uso  de  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  superfícies  e  objetos  inanimados  que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;
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4.13.12 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no   Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

4.13.13 Observe a Resolução CONAMA 020/1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

4.13.14 Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

4.13.15 Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, na  fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores
de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 006/1995
e do Decreto 5.940/2006;

4.13.16 Respeite as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

4.13.17 Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257
/1999.

Subcontratação

4.14 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.14.1 Seja previamente aprovada pela fiscalização;

4.14.2 Não constitua o escopo principal do objeto licitado;

4.14.3 Apenas nos itens/ serviços relacionados abaixo, caso sejam necessário:

4.14.3.1 Impermeabilizações; Serviços de elaboração de projetos; Consultorias técnicas e especializadas como de análise de concreto,
análise de estruturas; Reforço estrutural com fibras de carbono, fornecimento e instalação de cobertura com policarbonato; fornecimento
e instalação de esquadrias de madeira, alumínio, e/ou vidro temperado; Instalações hidrosanitárias e/ou drenagem de águas pluviais;
Instalações elétricas; fornecimento e instalação de divisórias em  granito; Pinturas; ensaios tecnológicos; Locação de veículos,
equipamentos e ferramentas;

4.15  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela  perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades  da subcontratada,  bem  como responder perante
a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Garantia da contratação

4.16 A contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

4.16.1  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema  centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;

4.16.2 Seguro-garantia;

4.16.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

4.17. A contratada deverá apresentar no prazo mínimo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, a
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no item 4.16.2, conforme previsto na paragrafo § 3º do Art. 96 da lei 14.133/2021.

4.18 A contratada deverá apresentar a garantia de execução da obra, em valor  comcorrespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

4.18.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

4.19 A garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à   Administração, inclusive as multas, os
prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento.

4.20 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

4.21 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

4.22 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data em que for notificada.
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4.23 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.24 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

4.25 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

4.26 A contratada deverá ainda, apresentar, em até 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do Contrato, a apólice  de seguro de Risco de
 com cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada,  tendo a UFRB como BENEFICIÁRIA, com valor equivalente ao valor doEngenharia

contrato firmado, e prazo de vigência não inferior ao do contrato;

4.26.1 Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

a) número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do contrato;

b) objeto a ser contratado, especificado neste Edital;

c) localidade do risco, destacando o nome da dependência onde será executado o objeto licitado;

d) nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);

e) nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice).

4.27 O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no montante contratual, do mesmo modo, se houver
prorrogação do prazo contratual a vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período.

4.28 A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de Engenharia até a expedição, pela CONTRATANTE, do
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

4.29 A apólice de seguro de Riscos de Engenharia  deverá ser entregue à UFRB, no prazo ali estabelecido, sob pena de aplicação das  cominações
previstas no contrato;

4.30 .As apólices aqui citadas deverão ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado
Neste caso, o comprovante de pagamento de cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido à UFRB. 

4.31 A não entrega das garantia aqui previstas, poderá acarretar nas sanções administrativas previstas no artigo 155 da Lei 14.333/2021.

Transição Contratual

4.32. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

Vistoria 

4.33. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 9:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas,  devendo o  agendamento ser efetuado previamente  pelo pelo e-mail:  secad.
cimam@proplan.ufrb.edu.br e/ou assessoria.cimam@proplan.ufrb.edu.br.

4.34. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.35. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.   

4.36. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.37 A Licitante  deverá  declarar  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o cumprimento das obrigações da
licitação.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviços – OS, emitidas pela CIMAM (Coordenadoria de Infraestrutura
e Meio Ambiente). 

5.1.2 Os serviços deverão ser realizados em estrita obediência às especificações descritas nos memoriais descritivos, projetos básicos, projetos e
planilhas, disponibilizados pela UFRB, e devem obedecer aos padrões de segurança e legislação vigentes.

5.1.3 A execução da obra será realizada sob o , nos termos do regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO art. 46, inciso II, da Lei nº
. Nesse regime, a contratação é estruturada com base em 14.133/2021 planilha orçamentária contendo os serviços necessários à execução do

.objeto, acompanhados de seus respectivos quantitativos estimados e preços unitários

5.1.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no , a ContratadaCRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha.

5.1.4 Uma etapa será considerada  efetivamente concluída quando os  serviços previstos para aquela  etapa,  no CRONOGRAMA FÍSICO-
, estiverem executados em sua totalidade.FINANCEIRO

5.1.5 A contratada  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos  comprobatórios  da  procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

5.1.6 O recebimento de cada etapa, conforme previsto no , será realizado pelo fiscal técnico,CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
designado por meio de Portaria emitida pela autoridade competente, após verificação em loco dos serviços executados, podendo solicitar a
CONTRATADA o refazimento dos serviços que não estejam em conformidade. 

5.1.6.1 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas.

5.1.6.2 A aprovação da medição apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem
implica aceitação definitiva dos serviços executados.

5.1.6.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor.  

5.1.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referencia e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

Local da prestação dos serviços 

5.2 O serviço contratado será executado nas dependências da UFRB na cidade de Cruz das Almas//Bahia.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. Nos preços apresentados, deverão estar computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, uniformes, equipamentos
de proteção individual e quaisquer outras despesas não mencionadas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

Reajuste

5.5 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

5.5.1  O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilha  referenciais  elaboradass  na  Base MARÇO -  2026 SINAPI-BA/ NÃO
DESONERADO

5.6  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.7  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. No caso de
atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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5.7.1  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.8 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

5.9 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

5.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

5.12   No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, nova Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da obra e do
engenheiro responsável, deverá ser emitida.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no artigo 618 da lei 10.406/202 (Código Civil).

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A gestão do contrato ficará sob responsabilidade de servidor designado pela CONTRATANTE, por meio de portaria.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
). art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao fiscal administrativo do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao fiscal administrativo do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 21, II
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. ).(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

Sanções Administrativas

6.13 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

6.13.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.13.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

6.13.3 dar causa à inexecução total do contrato;

6.13.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.13.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

6.13.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

6.13.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

6.13.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

6.13.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.13.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.13.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

6.13.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.14 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

6.14.1 : quando der causa à inexecução parcial do contrato.advertência
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6.14.2 : quando der causa à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àmulta
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a
documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar
o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.14.3 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aoimpedimento de licitar e contratar: 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento
da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

6.14.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.15 Na aplicação das sanções serão considerados:

6.15.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.15.2 as peculiaridades do caso concreto;

6.15.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.15.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

6.15.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

6.16 A sanção estabelecida no item 6.14.4, será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

6.16.1 quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

6.16.2 quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da
função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste
parágrafo, na forma de regulamento.

6.17 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de idoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas
cumulativamente com a aplicação de multa.

6.18  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.19 A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.20 Para a aplicação das sanções prevista neste instrumento,  será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.21 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

6.22 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

6.23 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista neste documento.

 6.24 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021.

6.25 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

6.25.1 reparação integral do dano causado à Administração Pública;

6.25.2 pagamento da multa;
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6.25.3 transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos
da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

6.25.4 cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

6.25.5 análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

6.26 A sanção pelas infrações de, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
exigirá, como condição delicitação ou a execução do contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

6.27 Para aplicação da penalidade de multa serão considerados o seguinte:

6.27.1 (0,5% - cinco décimos por cento) até (0,8% - oito décimos por cento) por dia, sobre o valor da etapa adjudicado, em caso de atraso
injustificado na execução dos serviços,  limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso
de  execução  com atraso, poderá ocorrer  a não-aceitação do  objeto, de forma a configurar,  nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

6.27.2 (1,0% - um por cento) o até (10% - dez por cento) sobre o valor da etapa adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

6.27.3 (1,0% - um por cento) até (15% - quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

6.27.4 (1,0 % - um por cento) até ( 5,0% - cinco por cento) por  dia, sobre  o  valor da etapa em
execução, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, a seguir.

6.28 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

TABELA I

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% ao dia, sobre o valor da etapa contratada

2 2% ao dia, sobre o valor da etapa contratada

3 3% ao dia, sobre o valor da etapa contratada

4 4% ao dia, sobre o valor da etapa contratada 

5 5% ao dia, sobre o valor da etapa contratada

 

TABELA II

  INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequencias letais (por ocorrência).

5

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais (por dia e por unidade de atendimento).

4
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3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, (por 
empregado e por dia).

3

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, (por serviço e por dia). 2

  PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, (por 

ocorrência).
2

6
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, (por funcionário e por dia).
1

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, (por item e 
por ocorrência).

3

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital

/contrato.
1

9
Providencias treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA.
1

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal técnico em instrumento próprio. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Ao final de cada etapa de execução dos serviços, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de
planilha de medição, memórias de cálculo (quando cabível), diários de obra e relatório fotográfico.

7.2.1. A etapa será considerado efetivamente concluída quando os serviços previstos, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.2.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e
/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
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7.2.4. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2 O fiscal técnico deverá:

7.2.1 Receber os serviços provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, mediante emissão de termo detalhado, quando verificado o cumprimento
das exigências de carater técnico, referente a medição da etapa concluída;

7.2.2 Ao final de cada período de faturamento, para efeito de recebimento provisório, apurar o resultado das avaliações da execução do objeto,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em termo detalhado a ser encaminhado ao fiscal
administrativo do contrato;

7.2.3 Realizar, quando cabível, todos os testes de campo e à entrega de manuais e instruções exigíveis;

7.2.4 Receber definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação; 

7.2.5 Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas pelo contratado;

7.2.6 Enviar a documentação pertinente, ao fiscal administrativo para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pelo fiscal técnico.

7.3 O fiscal administrativo deverá:

7.3.1 Recepcionar a documentação enviada pelo fiscal técnico;

7.3.2 Solicitar da CONTRATADA o envio dos documentos complementares da medição;

7.3.3 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelo fiscal técnico e pela Contratada, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas
correções;

7.3.4 Comunicar a CONTRATADA  para que emita a nota fiscal ou fatura, no valor exato dimensionado pelo fiscal técnico;

7.3.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização;

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133/2021

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (10) dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a retenção tributáriaLei Complementar nº 123, de 2006
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.22 Não será permitida a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
, conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

7.23.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.
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7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o ,art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992
tudo nos termos do .Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade Concorrência, sob a forma eletrônica, adotando-se o critério de julgamento pelo
MAIOR DESCONTO, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.2. O critério de aceitabilidade de preços será o maior percentual de desconto linear, aplicado sobre os valores de referência estimados pela
Administração.

8.2.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, por meio eletrônico, proposta final contendo o preço global e o percentual de
desconto linear aplicado aos preços unitários, para fins de análise de exequibilidade, nos termos do art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

8.3. O licitante deverá adotar BDI referencial, conforme modelo matemático simplificado definido pela Administração.

8.4. O detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI deverá ser apresentado conforme modelos disponibilizados pela Administração.

8.5. Os percentuais de Encargos Sociais e de BDI adotados pela Administração constituem os limites máximos aceitáveis.

8.5.1. Caso os encargos sociais do licitante vencedor sejam inferiores aos da Administração, deverá ser apresentada nova planilha de serviços e insumos,
com base na tabela oficial vigente, contemplando os encargos efetivamente praticados, a ser anexada quando da formalização da contratação.

8.6. As regras de desempate serão aquelas estabelecidas no edital.

Exigências de habilitação

(Compatibilizadas com o caráter emergencial da contratação)

8.7. Para fins de habilitação, serão exigidos apenas os documentos estritamente necessários à comprovação da capacidade jurídica, fiscal, econômico-
financeira e técnica do licitante, observados os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e interesse público.

Habilitação jurídica

8.8. A habilitação jurídica será comprovada conforme a natureza do licitante, mediante apresentação dos atos constitutivos, registros ou documentos
equivalentes, devidamente atualizados, nos termos da legislação vigente.

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante apresentação das certidões exigidas pela legislação, admitindo-se certidões
positivas com efeito de negativa, na forma da lei.

8.11. Na contratação emergencial, a regularidade fiscal poderá ser exigida na assinatura do contrato, nos termos do art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021,
quando devidamente justificado.

Qualificação econômico-financeira

8.12. A qualificação econômico-financeira será comprovada por meio de:
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I – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial;
II – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigível, admitindo-se balanço de abertura para empresas constituídas no
exercício da licitação.

8.13. Caso os índices econômicos apresentados sejam inferiores a 1 (um), poderá ser exigido patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor estimado
da contratação, observado o caráter emergencial e a necessidade de assegurar a execução contratual.

Qualificação técnica

8.14. Declaração de que o licitante tomou conhecimento das condições locais e das informações necessárias à execução do objeto, podendo ser
substituída por declaração formal do responsável técnico.

8.15. Registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, conforme o caso, com apresentação de Certidão de Registro e Quitação válida.

8.16. Comprovação de aptidão técnica por meio de atestados ou certidões que demonstrem experiência em serviços compatíveis com o objeto da
contratação, admitido o somatório de atestados, inclusive de contratos executados concomitantemente.

8.17. Os responsáveis técnicos indicados deverão integrar o quadro permanente da licitante, admitida a comprovação por vínculo societário,
empregatício, contratual ou compromisso formal de vinculação futura, caso a licitante seja vencedora.

8.18. Será admitida a substituição de responsável técnico por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela
Administração.

Disposições finais

8.19. As exigências de habilitação previstas neste item foram definidas de forma compatível com a natureza emergencial da contratação, visando garantir
a seleção de fornecedor apto à execução do objeto, sem restrições excessivas que comprometam a celeridade, a competitividade e o interesse público.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 800.000,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1  O valor estimado da contratação será apurado com base nas propostas apresentadas pelas empresas, considerando os elementos técnicos e os
quantitativos necessários à execução do objeto, em conformidade com a legislação aplicável.

9.2 As propostas deverão contemplar todos os serviços e insumos necessários à execução do objeto, sendo de responsabilidade das empresas a adequada
composição de seus preços, podendo ser exigida, para fins de análise, a apresentação de composições de custos unitários, devidamente justificadas
tecnicamente.

9.3 Considerando a área estimada de aproximadamente 1.654,15 m² de cobertura a ser recuperada, incluindo intervenções na estrutura metálica de
sustentação, projeta-se preliminarmente que o valor da contratação poderá situar-se em torno de R$ 550.000,00 (QUINHENTOS E

.CINQUENTA  MILREAIS)

9.4 Ressalta-se que o valor acima possui caráter meramente estimativo, podendo sofrer variações para mais ou para menos, sendo definido com base nas
propostas apresentadas pelas empresas e na análise das condições ofertadas.

9.5 O regime de execução será o de empreitada por preço unitário, assegurando que os pagamentos sejam realizados exclusivamente pelos serviços
efetivamente executados e devidamente medidos.

9.6 A estimativa observará os princípios da economicidade, razoabilidade, transparência e vantajosidade, bem como as disposições da Lei nº 14.133
/2021, garantindo segurança técnica, jurídica e orçamentária à contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.As despesas decorrentes  da presente  contratação  correrão por conta de recursos específicos no Orçamento Geral da   União deste  exercício,  na
dotação abaixo discriminada:

Objeto:; Serviços de recuperação da cobertura e da estrutura metálica de sustentação do Hospital Universitário de Medicina Veterinária – HUMV.
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Gestão/Unidade: 26351/158092
Ação: 20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior
Plano de Trabalho: 12.364.5113.20RK.0029;
PTRES: 231426
Fonte de Recursos: 1000
Natureza de Despesa: 339039   

Valor: R$ 550.000,00

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOEL SOUZA DOS SANTOS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

CLAUDIA TELLES GODOY
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

GABRIEL SILVA FERREIRA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	UASG 158092
	UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
	Termo de Referência 11/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. Definição do objeto
	2. Fundamentação da contratação
	3. Descrição da solução
	4. Requisitos da contratação
	4.1. Critério de julgamento
	4.2. Regularidade profissional
	4.3. Capacidade técnico-operacional
	4.4. Somatório de atestados
	4.5. Capacidade técnico-profissional
	4.6. Vínculo dos responsáveis técnicos
	4.7. Declaração de conhecimento das condições

	Sustentabilidade
	4.8. Requisitos gerais

	5. Modelo de execução do objeto
	6. Modelo de gestão do contrato
	7. Critérios de medição e pagamento
	8. Critérios de seleção do fornecedor
	9. Estimativas do Valor da Contratação
	10. Adequação orçamentária
	11. Responsáveis


